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PREFEITURI MUlllCIPIL DE CITIGUI 

e.o.e. (M.FJ 45.124 3«10001.40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-102t 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

L-E-1----ll!-L312.-E-l5-E-JEE? E-LB.-

DJsPif SOBRE ALTERAçÁo E REVOGAçÃo DE DISPOSITIVOS DA LEI N! l.llt6/&S.-

ANTONIO GCl'ES SERAFIM, PREFEITO ftJNICIPAL DE CATIGUÃ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUI~$ LEGAIS, SN«:IC*A E PRO -
fU..GA A SEGUINTE LEI APRfNADA PELA CÃMARA KJNICIP/l IE CATIQJA, EM SUA 
~SSlo EXlRAClUllNARJA REALIZADA NO DIA llf DE JANEIRO DE 1.988, CONFORME 
AUTÓGRAFO N! 002/88: -

~ 

ÃRT160 }! -

-ÇM>: 

flCA ALTERADO O ARTIGO 2! DA LEI N! l,lqf), DE 00 DE 
SETEMBRO IE 1.985, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDA -

•ARTIGO 2! - 0 SERVIDOR PlmL.JCO Al»'ITIDO PELO REGIME 
CElETJSTA, TERÃ DIREITO, AP6s CADA. "" 

PERfODO DE (5 (CINCO) ~ IE SERVIÇO Pla.tco PRESTADO "' rt1nctP10 DE 
CATIGUÃ, CONT1NJO ou NA(), A PERCEPÇAO DE ADICICWAIS P<R IDPO (( SERVI
ÇO, CAl..COLADOS CONFORIE TABELA ABAIXO: 

~-----------------------------------------------------------------------
TAIELA IE CllClLO Pal IDA> IE SERVICO - PESSOll Q..T .-

ADICICM.. 1 IDf>O IE SERVIÇO INDIÇE (%) 

l.! QUt..-10 j IE C5 A 10 N«lS 15% 1 
1 2! QUINQtiruo 1 IE 10 A 15 N«lS 20% 1 
I 3! w1 .... 10 1 IE 15 A 20 N«lS 25% I 
1 4! QUINQlliNIO 1 IE 20 A 25 N«lS 30% 1 

l-~:_::!:t!~--L-~-~-------1----~-=----L------~-------l 
ARTIGO 2! - FICA REVOGADO EM SEU INTEIRO TEOR, o PARÃGRAfo Utuco 

DO ARTIGO 2! DA lE 1 N! 1.1 "6, DE 00 DE SETEMBRO DE 
1.985.-
ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÃ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLJCAçio , 

REVOGADAS AS DISPOSIÇIES EM CONTRÃRJO,- _ 
GABIEE 00 PREFEITO rtJNICIPll., NJS 15 DIAS DO ftiS 

DE JANEIRO DE 1.988.-
PUBL.IQUE-SE E O.WRA-SE.-

L Sf RON 
CF ICIAL DE GABINETE II 


